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DIOCORUMBÁ
PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá...............................................................................................................................................................Luciano Silva de Oliveira
Fundação de Turismo do Pantanal.....................................................................................................................................................Elisângela Sienna da Costa Oliva  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte.........................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior  
Agência Municipal Portuária............................................................................................................................................................................Marconi de Souza Júnior
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.......................................................................................................................... .....Vital Gonçalves Migueis
Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos..............................................................................................................................Fabio Luiz Pereira da Silva

Administração Indireta

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques
Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento........................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.............................................................................................................................................Álvaro Bernardo de Lima
Secretaria Municipal de Governo......................................................................................................................................................................... Luiz Antonio da Silva
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.............................................................................................................................Ricardo Campos Ametlla
Secretaria Municipal de Relações Institucionais.............................................................................................................................................José Tadeu Vieira Pereira
Secretaria Municipal de Saúde................................................................................................................................................................................Beatriz Silva Assad
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior
Controladoria-Geral do Município.......................................................................................................................................................................Luiz Fernando Moreira
Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3.103, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Estabelece o índice de reajuste dos benefícios de 
aposentadoria e pensão por morte, não abrangidos 
pela paridade, pagos pelo Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Corumbá.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 60 da Lei Complementar nº 87/2005, de 25 de 
novembro de 2005;

CONSIDERANDO o disposto no art. 71 da Lei Complementar nº 87/2005, de 25 de 
novembro de 2005;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.864, de 27 de dezembro de 2023;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF nº 2, de 11 de 
Janeiro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte, que não têm direito 
à paridade constitucional, serão reajustados a partir de 1º de janeiro de 2024, de 
acordo com a data de concessão do benefício e respectivos percentuais indicados 
no “Anexo I” deste Decreto, conforme Portaria Interministerial MPS/MF nº 2, de 11 
de Janeiro de 2024.

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2024 não terão valores inferiores a R$ 1.412,00 
(mil quatrocentos e doze reais) os benefícios previdenciários pagos pelo FUNPREV 
correspondentes a aposentadoria e pensão por morte (valor global).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
contar de 1º de janeiro de 2024.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

ANEXO I DO DECRETO Nº 3.103, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS SEM PARIDADE
CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

APLICÁVEL A PARTIR 1º DE JANEIRO DE 2024

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
Até janeiro de 2023 3,71%

Em fevereiro de 2023 3,23%
Em março de 2023 2,44%
Em abril de 2023 1,79%
Em maio de 2023 1,26%
Em junho de 2023 0,89%
Em julho de 2023 0,99%

Em agosto de 2023 1,08%
Em setembro de 2023 0,88%
Em outubro de 2023 0,77%

Em novembro de 2023 0,65%
Em dezembro de 2023 0,55%

<#MS#43291#1#43959>

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO PMC E UCDB

PARTES:       Município de Corumbá/MS e Universidade Católica Dom Bosco.

OBJETO: Concessão de desconto no valor das parcelas mensais dos 
cursos de graduação ofertados pela UCDB, nas modalidades presencial 
ou a distância, aos servidores do PARCEIRO e a seus dependentes, nos 
termos especificados neste instrumento.

PRAZO:        18 de dezembro de 2023 a 15 de dezembro de 2024.

ASSINAM:  MARCELO AGUILAR IUNES - PREFEITO MUNICIPAL 
DE CORUMBÁ-MS;  TANER DOUGLAS ALVES BITENCOURT - 
PRÓ-REITOR DA UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO.t/>
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BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 92, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
no art. 96 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

CONSIDERANDO a Ofício nº 3358/SUGED/GAB/SAD/2023;

R E S O L V E:

Art. 1º Ceder, com ônus para a origem, mediante reembolso, a servidora JULIANE 
MACIEL DE ALENCAR - mat. 13050, pertencente ao Quadro de Pessoal do 
Município de Corumbá para o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
exercer suas funções na Procuradoria-Geral do Estado, tendo como base legal o 
Convênio de Cooperação Mútua SAD/MS nº 04/2023, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Corumbá e o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, para período 
de 1° de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, com efeitos a contar de 1º 
de janeiro de 2024.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá>

BOLETIM DE LICITAÇÃO

Aviso de Suspensão de Licitação
Pregão Eletrônico n° 86/2023 - Processo n° 20923/2023
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Registro de Preço para eventual contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de manutenção preventiva, corretiva e instalação 
de equipamentos odontológicos, com fornecimento de peças, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. por intermédio do Pregoeiro, 
comunica aos interessados que a licitação está SUSPENSA para fins de realização 
de diligencia em virtude questionamentos acerca da habilitação de empresa 
participante
Roberto Thadeu A. N. Komiyama - Pregoeiro
Corumbá / MS, 16 de janeiro de 2024.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO
Processo - nº 18.862/2022 - Tomada de Preços nº 24/2022 - Contrato Administrativo 
Nº 082/2022-SEMED. Contratada: AC7 CONSTRUTORA & PROJETO LTDA. 
Contratante: Município de Corumbá/Secretaria Municipal de Educação: Contratação 
de Empresa para executar remanescente de obras das dependências da Escola 
Municipal Rural Polo São Lourenço - Aterro do Binega, no Município de Corumbá/
MS.
Cláusula Primeira - O objetivo do presente aditivo contratual é a prorrogação dos 
prazos de vigência e execução contratual em 30(trinta) dias, sem reflexo financeiro, 
contados a partir do encerramento dos prazos estipulados anteriormente, conforme 
justificativa técnica e manifestação jurídica constante nos autos do Processo 
Administrativo nº 18.862/2022 - Tomada de Preços nº 24/2022. Cláusula Segunda - 
As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas 
do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las. Cláusula Terceira - O presente 
Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores
Data da Assinatura: 11/01/2024
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação / AC7 
CONSTRUTORA & PROJETO LTDA.

Aviso de Suspensão de Licitação
O Município de Corumbá através da Secretaria Executiva de Compras e Licitação 
comunica a suspensão do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 85/2023 - Processo nº 14.302/2023 da Secretaria Municipal de Saúde. 
Objeto: Referente à aquisição de materiais de procedimentos (luva, atadura, 
algodão e outros) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
pelo período de 12 meses.
Da Suspensão: Alteração de dados referentes a licitação lançados na plataforma 
https://bll.org.br/
Corumbá / MS, 16 de janeiro de 2024.
(a) Alexandre de Barros Mauro - Secretário Executivo de Compras e Licitação

Aviso de Suspensão de Licitação.
O Município de Corumbá, comunica aos interessados através da Secretaria 
Executiva de Compras e Licitação, que a licitação referente ao Pregão Eletrônico 
nº 87/2023 Processo nº 32197/2023, Fundação do Meio Ambiente do Pantanal, 
objetivando aquisição de camisetas para o Festival Internacional de Pesca Esportiva 
de Corumbá/MS 2024. Fonte n° 301, fica suspenso por prazo indeterminado, em 
razão de revisão do instrumento convocatório. Oportunamente será designada nova 

data para realização do certame.
Corumbá / MS, 16/01/2024.
Alexandre de Barros Mauro - Secretário Executivo de Compras e Licitação.

Aviso de Licitação 1ª adendo
O Município de Corumbá - MS torna público a abertura da Licitação que será regida 
pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelos Decretos Municipais nº 2.247/2020 e nº 
2.298/2020, Decreto Federal 10.024/2020, subsidiariamente pela Lei Federal n° 
8.666/93, e suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Fundação do Meio Ambiente do Pantanal.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 87/2023 - Processo nº 32197/2023.
Objeto: aquisição de camisetas para o Festival Internacional de Pesca Esportiva de 
Corumbá/MS 2024. Fonte n° 301. Recebimento das Propostas: do dia 19/01/2024 
às 08:00h ao dia 31/01/2024 às 09:29h.
Abertura das Propostas: 09:30 horas do dia 31 de janeiro de 2024 (horário de 
Brasília).
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Gerência de 
Compras e Licitação/Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico http://swb.corumba.ms.gov.
br:8079/transparencia https://bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail li-
citacaocorumbams@gmail.com
Corumbá / MS, 16 de janeiro de 2024.
Alexandre de Barros Mauro - Secretário Executivo de Compras e Licitação

Aviso de Reabertura de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a reabertura da Licitação, que 
será regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.247/2020, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações.
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Licitação: Pregão Eletrônico nº 85/2022 - Processo nº 14.302/2023
Objeto: Referente à aquisição de materiais de procedimentos (luva, atadura, 
algodão e outros) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
pelo período de 12 meses.
Recebimento das propostas: do dia 18/01/2024, às 07h00, ao dia 29/01/2024, às 
09h29.
Abertura das Propostas: 29/01/2024 às 09:30h (Horário de Brasília)
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Secretaria Executiva 
de Compras e Licitação, na Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no endereço 
eletrônico   http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia/, https://bll.org.br/, ou 
mediante solicitação no e-mail licitacaocorumbams@gmail.com.br. 
Corumbá / MS, 16 de janeiro de 2024.
(a) Alexandre de Barros Mauro - Secretário Executivo de Compras e Licitação

DECLARAÇÃO DE PERDA DE EFEITOS DA NOTIFICAÇÃO
O Secretário Municipal de Gestão e Planejamento, no uso de suas atribuições 
legais, resolver tornar sem efeito,  a partir da data de sua publicação, a Notificação 
nº 13/2.023, publicada na edição nº 2.781 de 01/12/2023, pág.19 no Diário Oficial 
de Corumbá DIOCORUMBÁ, referente a contratação da empresa AEROMIX 
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI, para o objeto Contratação eventual 
de empresa especializada no agenciamento de passagens aéreas e rodoviárias 
nacionais, em razão da justificativa acostada aos autos do Processo Administrativo 
nº 30771/2023.
Corumbá/MS, 15 de janeiro de 2024.
ÁLVARO BERNARDO DE LIMA
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento
Portaria “P” nº 342/2023

Extrato do décimo termo Aditivo ao Contrato Administrativo de locação de imóvel N° 
017/2017 - Processo n° 18237/2017.
Partes: Município de Corumbá, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Maria Lucia Ortiz Ribeiro.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente aditivo é prorrogar o prazo contratual 
por mais 06 (seis) meses, a contar da data do seu vencimento, qual seja em 
21/01/2024, com manutenção do valor do aluguel atualmente utilizado, qual seja o 
de R$3.533,78 (três mil, quinhentos e trinta e três reais e setenta e oito centavos) 
mensais, com base nas justificativas constantes no expediente às fls. 600/601 dos 
autos n° 18237/2017, de 20/06/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Termo Aditivo tem por base legal a Lei n° 
8.245/1991 (Lei do Inquilinato), bem como a Lei n° 8666/93 e suas alterações 
posteriores, no que couber.
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes, ora contratantes, ratificam, em todos os seus 
termos as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data: 16 de janeiro de 2024.
Assinam: Shirley Monterisi Ribeiro - Secretária-Adjunta Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Maria Lúcia Ortiz Ribeiro954/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO

FUNPREV
ATO Nº 04/2024

Dispõe sobre a reversão da aposentadoria por invalidez concedida a  Sr.ª 
WALESKA FATIMA DA GUIA SILVA,  pelo do Ato nº 042/2015.
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTAO E PLANEJAMENTO  A 
SUPERINTENDENTE DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E A GERENTE DE 
BENEFÍCIOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe os 
Artigos 15 e 16 a Lei Complementar nº 042 de 08/12/2000.

RESOLVEM:

Artigo 1º - Cancelar, a partir de 15 de Janeiro de 2024, o benefício previdenciário de 
Aposentadoria por Invalidez, concedido pelo Ato nº 042/2015, publicado no Diário 
Oficial de 04 de agosto de 2015 à servidora, WALESKA FATIMA DA GUIA SILVA, 
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS INSTITUCIONAIS I, TABELA A , 
NÍVEL I, LETRA B ,  do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Corumbá-MS, em razão de constatação por Junta Médica Oficial do Município, de 
serem insubsistentes os motivos da Aposentadoria por Invalidez Permanente, com 
fulcro nos Artigos 15 e 16 a Lei Complementar nº 042 de 08/12/2000.

Artigo 2º- A servidora deverá retornar ao quadro de servidores ativos do Município 
de Corumbá, a partir de 16 de janeiro de 2024, com readaptação de função.

Artigo 3° Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Corumbá /MS, 15 de  Janeiro de 2024.
(a) Álvaro Bernardo de Lima- Secretário de Gestão e Planejamento.
(a) Gabriela Winkler da Costa Silva - Superintendente de Previdência Social
(a) Eliana Helena Lopes Sarat Teixeira- Gerente de Benefícios#43942/>

ESCOLA DE GOVERNO
EDITAL Nº 001/125/2022

PROCESSO Nº 31.660/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA ATUAR NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS - ZONA 
URBANA E ZONA RURAL.

O Superintendente da Escola de Governo de Corumbá, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o Decreto nº 866, de 27 de dezembro de 
2010, e embasamento legal: Art. 37 IX - CF e Lei Complementar nº 115 de 26 
de dezembro de 2007 - inciso IV e VI - art. 2º, torna público aos interessados, 
Desclassificação dos candidatos que não compareceram para entrega de 
documentação do Processo Seletivo Simplificado, conforme segue:

AGENTE DE APOIO ESCOLAR I I - MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR - 
ZONA RURAL

NOME CLASSIFICAÇÃO/MOTIVO
LUIS CARLOS ROSA 30.°- DESCLASSIFICADO         NÃO COMPARECEU
DUARTE PEREIRA 31.°- DESCLASSIFICADO         NÃO COMPARECEU

Corumbá, 16 de Janeiro de 2024.

GERSON DAS NEVES FERREIRA DE MORAIS
Superintendente da EGOV

Portaria “P” nº 380 de 22/12/2023
<#MS#43283#3#43951/>
<#MS#43284#3#43952>

EDITAL Nº 001/126/2022
Processo nº 31.660/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA ATUAR NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ MS - ZONA 
URBANA E ZONA RURAL

O Superintendente da Escola de Governo de Corumbá, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o Decreto nº 866, de 27 de dezembro de 
2010, e embasamento legal: Art. 37 IX - CF e Lei Complementar nº 115 de 26 
de dezembro de 2007 - inciso IV e VI - art. 2º, torna público aos interessados, o 
chamamento dos candidatos classificados no Processo seletivo , para entrega de 
documentação , seguindo rigorosamente a ordem de classificação.
Justifica-se a Convocação conforme o inciso IV do § 2º do art. nº 22 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
Deverão comparecer com toda a documentação exigida (originais e cópias) 
.mediante termos e condições  constante  nesse edital.
Local : Rua América N º 899 - Centro (Secretaria Municipal de Educação)
Data:  19/01/2024 (sexta-feira)
Horário : 8h30m

AGENTE DE APOIO ESCOLAR I I  - MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
- ZONA RURAL

NOME CLASSIFICAÇÃO
VANIA DA SILVA PERES 
BRANDÃO

32.º

JORCYLENE APARECIDA DA 
SILVA

33.º

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO
O (a) candidato (a) convocado (a) para a contratação Temporária, deverá 
apresentar original e cópia, dos seguintes documentos:
a)Registro Geral de Identificação - RG ;
b) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física e Comprovante de Situação Regular do 
CPF/MF; (atualizado)
c)Título de Eleitor;
d)Comprovante de Quitação eleitoral da última eleição;
e) Cadastramento no PIS/PASEP; (atualizado)
f)01 (uma)fotos 3x4;
g)Comprovante de residência atualizada ( Luz, Telefone ou Água );
h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Certidão de nascimento dos filhos com seus respectivos cadastros de 
Pessoa Física - CPF
j) Comprovante de escolaridade, conforme a exigência para o cargo, (diploma e/
ou certificado);
k) Certificado militar, quando couber;
l )Carteira de Identidade Profissional - Quando couber;
m) Carteira Nacional de Habilitação - CNH - com a categoria exigida para o cargo, 
quando couber;
n) Certidões passadas na Justiça Estadual, Federal e Eleitoral, observando o 
respectivo domicílio, de não possuir condenação criminal com trânsito em julgado, 
nos 05 (cinco anos). Quando as certidões forem positivas, também deverá 
apresentar as respectivas certidões de objeto e pré atualizadas de cada um dos 
processos indicados
o - Atestado médico, informando que goza de boa saúde física e mental;
p) Declaração de bens e ou Declaração de Imposto de Renda. Caso não faça 
Declaração de Imposto de Renda, será preenchido no ato da entrega de 
documentos a Declaração de Bens emitida pelo setor de Recursos humanos - RH
q) Declaração que não ocupa cargo, emprego ou função pública, exceto nas 
hipóteses de acumulações permitidas no inciso XVI, do artigo 37 da Constituição 
Federal - Essa declaração será preenchida no ato da entrega de documentos em 
formulário próprio emitido pelo setor de  Recurso Humanos - RH
r )Declaração de Bens;
O candidato (a) convocado (a) que, não comparecer para a entrega de 
documentos e assinatura do contrato no prazo determinado, será automaticamente 
eliminado, e, para a vaga remanescente será convocado outro candidato, seguindo 
rigorosamente a ordem de classificação final do processo.

Corumbá, 16 de Janeiro de 2024.

GERSON DAS NEVES FERREIRA DE MORAIS
Superintendente da EGOV

Portaria  “P” nº 380 de 22/12/2023
<#MS#43284#3#43952/>
<#MS#43285#3#43953>

EDITAL Nº 002/047/2023          
PROCESSO Nº 5908/2023

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL HABILITADOS EM NORMAL MÉDIO, PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CORUMBÁ MS - ZONA URBANA, ZONA RURAL E REGIÃO DAS ÁGUAS.

O SUPERINTENDENTE DA ESCOLA DE GOVERNO DE CORUMBÁ,no uso de 
suas atribuições e em conformidade com o Decreto n° 866, de 27 de dezembro 
de 2010, e embasamento legal: Art. 37 IX - CF e Lei Complementar n° 115 de 
26 de dezembro de 2007 - Inciso IV e VI - art. 2°, torna público aos interessados, 
Desclassificação de Candidatos, por Cargo/Função, que foram convocados 
e não compareceram no dia e hora agendado para a entrega de documentos 
e assinatura do Contrato do Processo Seletivo Simplificado, conforme segue:

AGENTE DE APOIO ESCOLAR III - TRATORISTA - REGIÃO DAS ÁGUAS

NOME CLASSIFICAÇÃO MOTIVO
OILSON SORATO CASTELLO VIEIRA               14.º  - Desclassificado    

Não Compareceu 
FERNANDA GOMES DA COSTA           15.º  - Desclassificada  Não 

Compareceu 

Corumbá, 16 de Janeiro de 2024.

GERSON DAS NEVES FERREIRA DE MORAIS
Superintendente da EGOV        Portaria  �P� nº 380 de 22/12/2023

IGOR RENNAN DE OLIVEIRA RAMOS
Presidente da Comissão Organizadora e Avaliadora Resolução n° 176, de 10 de 

abril de 2023T

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
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RESOLUÇÃO 429/2023.

Dispõe sobre remoção por permuta dos Profissionais
de Educação, para o exercício de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ-MS, no uso das 
atribuições legais e na forma que lhe autoriza a Portaria “ P “ nº  9/2021, de 01 de 
janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar a pedido e por permuta as Profissionais de Educação 
relacionadas abaixo a partir de 01 de fevereiro de 2024:

ALESSANDRA DOMINGOS DE SOUZA - Matrícula 12730, da Escola 
Municipal de Educação Integral Luiz Feitosa Rodrigues, para a CEMEI 
Valódia Serra: 20h/a, turno matutino, com SARA VALENCIO DA COSTA.
SARA VALENCIO DA COSTA Matrícula 12493 da CEMEI Valódia Serra, 
para a Escola Municipal de Educação Integral Luiz Feitosa Rodrigues: 20h/a, 
turno matutino, com ALESSANDRA DOMINGOS DE SOUZA.

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 14 de dezembro de 2023 
revogando as disposições em contrário.

Corumbá, 14 de dezembro de 2023.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação
Portaria “P” nº 9/2021, 01/01/2021

<#MS#43275#4#43943/>
<#MS#43276#4#43944>

RESOLUÇÃO 435/2023.

Dispõe sobre remoção por permuta dos Profissionais
de Educação, para o exercício de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, 
no uso das atribuições legais e na forma que lhe autoriza a Portaria “ P “ nº  9/2021, 
de 01 de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar a pedido e por permuta as Profissionais de Educação 
relacionadas abaixo a partir de 01 de fevereiro de 2024:

ANA ROSA MARINHO SAHIB BRITTO - Matrícula 5381, da CEMEI Hélia da 
Costa Reis, turno matutino, para a CEMEI Inocência Cambará, com TAMMI 
FLÁVIE PERES BORGES.
TAMMI FLÁVIE PERES BORGES Matrícula 8643, da CEMEI Inocência 
Cambará, turno matutino, para a CEMEI Hélia da Costa Reis com ANA ROSA 
MARINHO SAHIB BRITTO.
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 21 de dezembro de 2023 
revogando as disposições em contrário.

Corumbá, 21 de dezembro de 2023.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação
Portaria “P” nº 9/2021, 01/01/2021

<#MS#43276#4#43944/>
<#MS#43277#4#43945>

RESOLUÇÃO 436/2023.

Dispõe sobre remoção por permuta dos Profissionais
de Educação, para o exercício de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, 
no uso das atribuições legais e na forma que lhe autoriza a Portaria “ P “ nº  9/2021, 
de 01 de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar a pedido e por permuta as Profissionais de Educação 
relacionadas abaixo a partir de 01 de fevereiro de 2024:

NAIR TEREZINHA ROSA DE OLIVEIRA - Matrícula 3069, da CEMEI Eunice 
Ajala Rocha, turno vespertino, para a CEMEI Inocência Cambará, com 
TAMMI FLÁVIE PERES BORGES.
TAMMI FLÁVIE PERES BORGES Matrícula 13449, da CEMEI Inocência 
Cambará, turno vespertino, para a CEMEI Eunice Ajala Rocha com NAIR 
TEREZINHA ROSA DE OLIVEIRA.
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 21 de dezembro de 2023 
revogando as disposições em contrário.

Corumbá, 21 de dezembro de 2023.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação
Portaria “P” nº 9/2021, 01/01/2021

<#MS#43277#4#43945/>
<#MS#43278#4#43946>

RESOLUÇÃO 437/2023.

Dispõe sobre remoção por permuta dos Profissionais

de Educação, para o exercício de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, 
no uso das atribuições legais e na forma que lhe autoriza a Portaria “ P “ nº  9/2021, 
de 01 de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar a pedido e por permuta os Profissionais de Educação 
relacionados abaixo a partir de 01 de fevereiro de 2024:

MARY MÁRCIA CORREA PARAVISINI - Matrícula 6177, da E. M. Clio 
Proença, Educação Física, turno vespertino, para a CEMEI Ana Gonçalves 
do Nascimento, com ROBERTO CÉSAR DE SOUZA.
ROBERTO CÉSAR DE SOUZA Matrícula 13301, da CEMEI Ana Gonçalves 
do Nascimento, Educação Física, turno vespertino, para a E. M. Clio Proença, 
com MARY MÁRCIA CORREA PARAVISINI.
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2024 
revogando as disposições em contrário.

Corumbá, 21 de dezembro de 2023.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação
Portaria “P” nº 9/2021, 01/01/2021

<#MS#43278#4#43946/>
<#MS#43279#4#43947>

RESOLUÇÃO 02/2024.

Dispõe sobre a Remoção de Profissional de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, no uso das atribuições legais e na forma que lhe autoriza a 
Portaria “ P “ nº  9/2021, de 01 de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar da E. M. José de Souza Damy e Extensão a Profissional de 
Educação SILVIA LETÍCIA DE ANDRADE - Matrícula 12728, para a E. M. E. I. 
Luiz Feitosa Rodrigues, com a carga horária de 20 horas-aula semanais, Arte.
Art.2º - Está Resolução entrará em vigor a partir de 01.02.2024, revogando as 
disposições em contrário.

Corumbá, 15 de janeiro de 2024.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação
Portaria “P” nº 9/2021, 01/01/2021

<#MS#43279#4#43947/>
<#MS#43280#4#43948>

RESOLUÇÃO 03/2024.

Dispõe sobre a Remoção de Profissional de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ-MS, no uso das 
atribuições legais e na forma que lhe autoriza a Portaria “ P “ nº  9/2021, de 01 de 
janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar da CEMEI Miriam Mendes a Profissional de Educação 
VANESSA FERREIRA ARAÚJO FRANCO - Matrícula 13292, para a E. M. Delcidio 
do Amaral: 08h/a e CEMEI Maria Candelária Pereira Leite: 06h/a + 06h/atividades: 
20 horas-aula semanais, disciplina: Educação Física, no turno matutino.
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 01.02.2024, revogando as 
disposições em contrário.

Corumbá, 15 de janeiro de 2024.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação
Portaria “P” nº 9/2021, 01/01/2021

<#MS#43280#4#43948/>
<#MS#43281#4#43949>

RESOLUÇÃO 04/2024.

Dispõe sobre a Remoção de Profissional de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, no uso das atribuições legais e na forma que lhe autoriza a 
Portaria “ P “ nº  9/2021, de 01 de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar da CEMEI Miriam Mendes a Profissional de Educação 
LAUDICÉIA LEITE LAROCCA - Matrícula 3058, turno matutino, para a E.M. Izabel 
Correa de Oliveira, com a carga horária de 20 horas-aula semanais, Educação 
Infantil, turno vespertino.
Art.2º - Está Resolução entrará em vigor a partir de 01.02.2024, revogando as 
disposições em contrário.

Corumbá, 15 de janeiro de 2024.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação
Portaria “P” nº 9/2021, 01/01/2021



Página 5

DIOCORUMBÁ 

Edição Nº 2.811 • terça-feira, 16 de Janeiro de 2024     

RESOLUÇÃO 05/2024.

Dispõe sobre a Remoção de Profissional de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ-MS, no uso das 
atribuições legais e na forma que lhe autoriza a Portaria “ P “ nº  9/2021, de 01 de 
janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar da E. M. Dr. Cássio Leite de Barros a Profissional de Educação 
WALDRIELY GOMES DA COSTA - Matrícula 1334, para a E. M. E. I. Tilma 
Fernandes Veiga, com a carga horária de 20 horas-aula semanais, 1º ao 5º Ano, 
no turno vespertino.
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 01.02.2024, revogando as 
disposições em contrário.

Corumbá, 15.01.2024.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação
Portaria “P” nº 9/2021, 01/01/2021

FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE CORUMBÁ

EDITAL Nº 022/2023-B/FCPHC

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO EDITAL Nº 022/2023 - CONCURSO DA 
CORTE DE MOMO - CARNAVAL 2024

O Diretor-Presidente da Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico 
de Corumbá, por meio de seu Assessor Executivo I, no exercício de suas 
atribuições legais, comunica a PRORROGAÇÃO do prazo de inscrições para 
o Concurso da Corte de Momo, conforme estabelecido no Art. 6º do Edital nº 
022/2023 - Concurso da Corte de Momo - Carnaval 2024, Fixando-se a nova data 
limite para o dia 22 de janeiro de 2024.
Corumbá, 16 de janeiro de 2024.

Sandro da Costa Asseff
Assessor Executivo I

Responder pela Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico
Portaria “P” nº 253, de 06 de julho de 2022.

<#MS#43287#5#43955/>
<#MS#43288#5#43956>
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EDITAL N° 019/2023 - C - FCPH-LPG

EDITAL PARA FOMENTO DE AÇÕES DAS DEMAIS ÁREAS CULTURAIS LEI PAULO GUSTAVO

O Diretor- Presidente da Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a homologação das inscrições recebidas para 
o Edital de Fomento de Ações das Demais Áreas Culturais - Lei Paulo Gustavo nº 019/2023/
FCPH.

1. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

1.1 A Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá, finalizado o período de inscrições relativas ao Edital de Fomento de Ações das Demais Áreas 
Culturais - Lei Paulo Gustavo nº 019/2023/FCPH-LPG, torna pública homologação das inscrições recebidas.

Data/hora envio Título da proposta Nome completo Tipo da inscrição Informe a categoria escolhida Valor concorrente Setor artístico-
-cultural

14/01/2024 
18:37

Casarios do Porto Adelino Antonio da 
Silva Junior

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 5.000,00 
(cinco mil reais)

Artes Visuais e 
Fotografia;

10/01/2024 
10:22

Festa Literária Casa das 
Palavras

André Luis 
Ramalho Junior

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 15.000,00 
(quinze mil reais)

Livro, Leitura e 
Literatura (incluindo 
bibliotecas 
comunitárias);

14/01/2024 
10:27

Boemia Cultural uma 
Overdose de Cultura

Andriele Rodrigues 
da Silva

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 20.000,00 
(vinte mil reais)

Cultura Popular 
(incluindo os 
festejos culturais-
-religiosos);

14/01/2024 
22:16

Coletânea de poesias 
“Mensageiro da Paz”

Balbino Gonçalves 
de Oliveira 

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 20.000,00 
(vinte mil reais)

Livro, Leitura e 
Literatura (incluindo 
bibliotecas 
comunitárias);

14/12/2023 
13:03

Mestre da Cultura Bianca Maria 
Machado de 
Oliveira

Pessoa Física B. Premiação de agentes 
culturais - fazedores ou 
fazedoras da cultura 
corumbaense

R$ 5.000,00 
(cinco mil reais)

Teatro;

14/01/2024 
15:26

Carlos Hurtado Carlos de Andrade 
Hurtado 

Pessoa Física B. Premiação de agentes 
culturais - fazedores ou 
fazedoras da cultura 
corumbaense

R$ 5.000,00 
(cinco mil reais)

Música;

13/01/2024 
16:08

Carlos Witman Carlos Witman 
Antello Hellens-
berger

Pessoa Física B. Premiação de agentes 
culturais - fazedores ou 
fazedoras da cultura 
corumbaense

R$ 5.000,00 
(cinco mil reais)

Música;

06/12/2023 
21:20

Anzol Literário Cristine Bolzan 
Contiére Wutzke

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos 
reais)

Contação de 
Histórias;

14/01/2024 
17:17

Dianny Saffe Dianny Karoline 
Saffe dos Santos 

Pessoa Física B. Premiação de agentes 
culturais - fazedores ou 
fazedoras da cultura 
corumbaense

R$ 5.000,00 
(cinco mil reais)

Música;

05/12/2023 
21:56

Prêmio Mestre da Cultura 
Corumbaense - Tico 
DuBem

Diego Francis 
Passos Viana

Pessoa Física B. Premiação de agentes 
culturais - fazedores ou 
fazedoras da cultura 
corumbaense

R$ 5.000,00 
(cinco mil reais)

Música;

09/01/2024 
12:10

Autoestima em acessórios Edmilson Gomes 
Menezes

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 20.000,00 
(vinte mil reais)

Design e Moda;

03/01/2024 
19:20

Livreiratura - Difusão 
Literária

Eduardo da Costa 
Mendes

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 20.000,00 
(vinte mil reais)

Livro, Leitura e 
Literatura (incluindo 
bibliotecas 
comunitárias);
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02/12/2023 
12:08

Seresta à Corumbá Eilzeth Gonçalves Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 15.000,00 
(quinze mil reais)

Música;

06/12/2023 
13:11

A importância da repre-
sentatividade

Elaine Gomes de 
Castro Menezes

Pessoa Física B. Premiação de agentes 
culturais - fazedores ou 
fazedoras da cultura 
corumbaense

R$ 5.000,00 
(cinco mil reais)

Livro, Leitura e 
Literatura (incluindo 
bibliotecas 
comunitárias);

03/01/2024 
17:24

Prêmio Mestra da Cultura 
Corumbaense: Mãe 
Elenina

Elenina Paula de 
Souza da Silva

Pessoa Física B. Premiação de agentes 
culturais - fazedores ou 
fazedoras da cultura 
corumbaense

R$ 5.000,00 
(cinco mil reais)

Cultura Afrobrasi-
leira;

08/12/2023 
14:08

Prêmio Mestre da Cultura 
Corumbaense: Rei da 
Nostalgia

Geraldo Alexandre Pessoa Física B. Premiação de agentes 
culturais - fazedores ou 
fazedoras da cultura 
corumbaense

R$ 5.000,00 
(cinco mil reais)

Música;

12/01/2024 
17:56

Oficinas de Economia 
Criativa para ribeirinhas do 
Alto Pantanal

Instituto Homem 
Pantaneiro

Pessoa Jurídica SEM fins 
lucrativos

A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 20.000,00 
(vinte mil reais)

Cultura dos Povos 
e Comunidades 
Tradicionais;

14/01/2024 
19:17

Baile do Bem de Portas 
Abertas

João Gabriel 
Santos Nascimento

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 15.000,00 
(quinze mil reais)

Música;

14/01/2024 
23:28

Zezão, o violeiro José Antonio de 
Arruda 

Pessoa Física B. Premiação de agentes 
culturais - fazedores ou 
fazedoras da cultura 
corumbaense

R$ 5.000,00 
(cinco mil reais)

Música;

13/01/2024 
22:34

EmporderaDança: 
Breaking para as minas

Lorrainny Moura 
da Silva

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 20.000,00 
(vinte mil reais)

Cultura de Rua;

14/01/2024 
23:16

Filhos do Atabaque Milton da Costa 
Garcia

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 20.000,00 
(vinte mil reais)

Cultura Afrobrasi-
leira;

14/01/2024 
01:07

Das saudades que eu 
sinto - Clube de Leitura

Nãnashara 
Cavalcante Boehm 
da Silva Barbosa

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 10.000,00 (dez 
mil reais)

Livro, Leitura e 
Literatura (incluindo 
bibliotecas 
comunitárias);

06/12/2023 
17:28

DNA e Memória - 
circulação de histórias

Nilva Alves de 
Moura

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 10.000,00 (dez 
mil reais)

Contação de 
Histórias;

06/12/2023 
20:17

O Futuro da Contação 
de história em Corumbá 
e região

Patrícia Guimarães 
Felix

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos 
reais)

Contação de 
Histórias;

14/01/2024 
13:44

A nossa lona azul! Patrick Aparecido 
Ferreira de Souza

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 15.000,00 
(quinze mil reais)

Circo;

14/01/2024 
21:27

Ramão Terra Ramão Nunes de 
Souza 

Pessoa Física B. Premiação de agentes 
culturais - fazedores ou 
fazedoras da cultura 
corumbaense

R$ 5.000,00 
(cinco mil reais)

Música;
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06/12/2023 
10:41

Inserção poética nas 
escolas

Rosa Maria do 
Nascimento Silva

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 5.000,00 
(cinco mil reais)

Livro, Leitura e 
Literatura (incluindo 
bibliotecas 
comunitárias);

12/01/2024 
11:03

Publicação do livro 
Língua, literatura e 
identidades culturais da 
fronteira Brasil-Bolívia. 
Autoras: Rosangela Villa 
da Silva e Stael Moura da 
Paixão Ferreira.

Rosangela Villa da 
Silva

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 20.000,00 
(vinte mil reais)

Livro, Leitura e 
Literatura (incluindo 
bibliotecas 
comunitárias);

13/01/2024 
19:39

Prêmio - Trajetória 
Artística

Salim Ramos 
Hassan

Pessoa Jurídica - MEI (Micro-
empreendedor Individual)

B. Premiação de agentes 
culturais - fazedores ou 
fazedoras da cultura 
corumbaense

R$ 5.000,00 
(cinco mil reais)

Multi artista (teatro-
-cinema-literatura- 
produção cultural)

14/01/2024 
22:38

o saber popular do 
pantanal

Valdevino Araujo 
da Silva

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 20.000,00 
(vinte mil reais)

Cultura Popular 
(incluindo os 
festejos culturais-
-religiosos);

05/12/2023 
13:03

Cisne da Passarela Vallessa Rocha 
Martins de Araújo

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 15.000,00 
(quinze mil reais)

Carnaval;

14/01/2024 
21:35

A Retomada de Corumbá 
de Levino Albano - 
gravação

Virgilio Miranda 
Neto

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 15.000,00 
(quinze mil reais)

Música;

05/12/2023 
23:26

Vitor Hugo Souza ( Artes 
Visuais )

Vitor Hugo Aguilar 
de Souza

Pessoa Física B. Premiação de agentes 
culturais - fazedores ou 
fazedoras da cultura 
corumbaense

R$ 5.000,00 
(cinco mil reais)

Artes Visuais e 
Fotografia;

10/01/2024 
20:20

“Bicho no Concreto” Wellington julio 
ferreira da silva

Pessoa Física A. Apoio à produção/
realização de atividades 
culturais nos diversos 
setores e/ou linguagens 
artísticas, com exceção do 
setor Audiovisual

R$ 20.000,00 
(vinte mil reais)

Dança;

13/01/2024 
17:51

Wender da Silva Wender da Silva Pessoa Física B. Premiação de agentes 
culturais - fazedores ou 
fazedoras da cultura 
corumbaense

R$ 5.000,00 
(cinco mil reais)

Música;

1.2 A pessoa interessada em apresentar recurso contra a relação das inscrições terá até às 17h do dia 17/01/2024 e o pedido do recurso deverá conter, obrigatoriamente, 
justificativa e ser encaminhado, com as comprovações cabíveis, exclusivamente para o endereço de email mailto:fcphcorumba@gmail.com.

Joilson Silva da Cruz
Diretor-Presidente

Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá

Corumbá/MS, 16 de janeiro de 2024.
<#MS#43288#8#43956/>
<#MS#43289#8#43957>

EDITAL N° 018/2023 - E - FCPH-LPG

EDITAL PARA FOMENTO DE AÇÕES CULTURAIS DE AUDIOVISUAL LEI PAULO GUSTAVO

O Diretor- Presidente da Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a homologação das inscrições recebidas para o 
Edital de Fomento de Ações Culturais de Audiovisual - Lei Paulo Gustavo nº 018/2023/FCPH.

1. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

1.1 A Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá, finalizado o período de inscrições relativas ao Edital de Fomento de Ações Culturais de Audiovisual 
- Lei Paulo Gustavo nº 018/2023/FCPH-LPG, torna pública homologação das inscrições recebidas.

Data/hora envio Título da proposta Nome completo Tipo da inscrição Categoria Subcategoria Valor concorrente
01/12/2023 20:05 A Vida Do Rapper 

Funkeiro
Alexandre Larocca 
Nascimento

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.2 Produção de 
videoclipes

R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais)

14/01/2024 20:36 Conversa Do 
Coração

Allysson Gabriel 
Da Silva

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.2 Produção de 
videoclipes

R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais)
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02/12/2023 23:08 Construção e 
Conexão através da 
Dança

Ana Vitória 
Ferreira De Luque

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.7 Outros formatos de 
produção audiovisual

R$ 15.000,00 
(quinze mil reais)

01/12/2023 16:09 Outro Coração Anderson Felix Da 
Silva

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.2 Produção de 
videoclipes

R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais)

04/12/2023 21:37 Portuñol Carlos Araújo de 
Souza

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.2 Produção de 
videoclipes

R$ 15.000,00 
(quinze mil reais)

02/12/2023 14:58 Aulas de Animação 
2D - Ensino 
fundamental Escolas 
Públicas

Carolina 
Brandão Simurro 
Figueiredo

Pessoa Física C. Inciso III | 
Capacitação; apoio 
a cineclubes; apoio 
a mostras e festivais; 
acervos audiovisuais

C.1 Capacitação, formação 
e qualificação profissional;

R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais)

03/12/2023 23:59 Mulheres do Maciço 
do Urucum

Carolina Martins 
Garcia

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.1 Produção de curta-
-metragem

R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais)

08/01/2024 01:01 Festival CinePerifa Dário Ferreira 
Sousa Neto

Pessoa Física B. Inciso II | Apoio à 
realização de reforma, 
restauro, manutenção 
e funcionamento de 
Sala de Cinema; ação 
de Cinema Itinerante 
ou Cinema de Rua

 (sem subcategoria) R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil 
reais)

12/01/2024 12:24 A menina da botinha Elaine Gomes de 
Castro Menezes

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.1 Produção de curta-
-metragem

R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais)

02/12/2023 11:06 Seresta à Corumbá Elizeth Gonçalves 
de Moura

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.2 Produção de 
videoclipes

R$ 15.000,00 
(quinze mil reais)

14/01/2024 21:39 Contos da vida 
pantaneira

Emmanuel 
Alexandre 
Cavasana Oliveira

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.1 Produção de curta-
-metragem

R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais)

30/11/2023 17:32 O apanhador de 
desperdícios - Uma 
homenagem ao 
Manoel de Barros

Felipe Galharte 
França

Grupo ou Coletivo sem perso-
nalidade jurídica (sem CNPJ) 
- representado por PF

A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.2 Produção de 
videoclipes

R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais)

04/12/2023 16:23 Macaco da Noite Flora de Oliveira 
Mourão

Pessoa Física C. Inciso III | 
Capacitação; apoio 
a cineclubes; apoio 
a mostras e festivais; 
acervos audiovisuais

 C.2 Apoio a cineclubes 
(existentes, criação de 
novos e/ou itinerância);

 R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais)

14/01/2024 13:58 Episódico Jade Victória 
Fernandez 
Aguillera

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.1 Produção de curta-
-metragem

R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais)

14/01/2024 23:55 Benzedeiras do 
Pantanal

Joelson Aparecido 
dos Santos 
Soares

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.1 Produção de curta-
-metragem

R$ 15.000,00 
(quinze mil reais)

04/12/2023 21:12 Às margens do 
Pantanal

José Luis Barboza 
Gutierrez Júnior

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.1 Produção de curta-
-metragem

R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais)

30/11/2023 12:09 Dos Pés A Cabeça Leonardo Augusto 
Galeano Da Silva

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.2 Produção de 
videoclipes

R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais)

14/01/2024 17:19 Presságio - Big Jhow 
- Poetas do Morro

Leonardo Campos 
de Arruda Diniz

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.2 Produção de 
videoclipes

R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais)

14/01/2024 13:54 Águas do Axé: 
Louvações para 
Yemanjá no coração 
do Pantanal

Marco Antonio 
Correa Calabria

Pessoa Jurídica COM fins 
lucrativos

A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.4 Desenvolvimento de 
roteiro de longa-metragem

R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais)

14/01/2024 15:03 Intervenção urbana 
do artista Digo.

Rodrigo Daltro 
Samaniego

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.7 Outros formatos de 
produção audiovisual

R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais)

14/01/2024 18:49 Cine Andante Salim Ramos 
Hassan

Pessoa Jurídica - MEI (Microem-
preendedor Individual)

C. Inciso III | 
Capacitação; apoio 
a cineclubes; apoio 
a mostras e festivais; 
acervos audiovisuais

C.2 Apoio a cineclubes 
(existentes, criação de 
novos e/ou itinerância);

 R$ 10.000,00 (dez 
mil reais)

14/01/2024 22:10 Pantanal Dex sylvio de Lima 
neto

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.5 Produção de jogos 
eletrônicos (games)

R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais)

14/01/2024 14:55 Louvação à Ibejada: 
Minha Fé em 
Curumim

Thayná Cambará 
Beraldo

Pessoa Jurídica - MEI (Microem-
preendedor Individual)

A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.4 Desenvolvimento de 
roteiro de longa-metragem

R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais)
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14/01/2024 23:38 o saber popular do 
pantanal

Valdevino Araujo 
Da Silva

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.1 Produção de curta-
-metragem

R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais)

04/12/2023 01:10 Sonhos Interrom-
pidos

Vinicius Galharte 
de Oliveira

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.1 Produção de curta-
-metragem

R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais)

14/01/2024 22:12 Levino Albano da 
Conceição - Doc.

Virgilio Miranda 
Neto

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.1 Produção de curta-
-metragem

R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais)

14/01/2024 17:29 Casario do Porto 
de Corumbá: pelas 
mãos de quem

Wanessa Pereira 
Rodrigues

Pessoa Física A. Inciso I | Apoio a 
produção de obras 
audiovisuais

A.1 Produção de curta-
-metragem

R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais)

1.2 A pessoa interessada em apresentar recurso contra a relação das inscrições terá até às 17h do dia 17/01/2024 e o pedido do recurso deverá conter, obrigatoriamente, 
justificativa e ser encaminhado, com as comprovações cabíveis, exclusivamente para o endereço de email mailto:fcphcorumba@gmail.com.

Joilson Silva da Cruz
Diretor-Presidente

Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá

Corumbá/MS, 16 de janeiro de 2024.

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ

REPUBLICAÇÃO: Republica-se por incorreção. Publicada no Diário Oficial de Corumbá nº 2.802, de 03/01/2024.

PORTARIA “P” FUNEC Nº 09, DE 03 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ - FUNEC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei Orgânica 
do Município c.c art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear MAXCYEL MONTEIRO FERREIRA no cargo de provimento em comissão de Assessor Governamental II, símbolo DAG-06, na Fundação de Esportes.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

LUCIANO SILVA DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente da FUNEC/>
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